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INDICAÇÃO Nº 306/2023




AUTORIA: VER. VANDERLEI BAIOTO, BEITO MACHADINHO, MARCELO BURGEL, NEIA DAS PALMEIRAS, MARCIO NASCIMENTO e JOAQUIM EQUIP.

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO A REALOCAÇÃO DO PONTO DE TÁXI ANEXO À PRAÇA DA CULTURA “ALVIAR ROTHER” PARA A AVENIDA BRASIL.

                                               Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a realocação do ponto de táxi anexo à Praça da Cultura “Alviar Rother” para a Avenida Brasil.

                                                           JUSTIFICATIVA

Vimos através desta Indicação solicitar à Prefeitura Municipal, que já está fazendo a obra da construção da nova praça central, que no projeto da mesma realoque o ponto de táxi, que hoje está na Rua São Paulo, seja construído na Avenida Brasil, no final do pátio da Igreja Católica e o começo da Praça da Cultura, em frente à farmácia Drogacity, onde hoje está a Sorveteria Didy's, ficando no canto onde não irá atrapalhar a visibilidade para a nova praça, mesmo porque irá ocupar somente 60 m² (sessenta metros quadrados) referindo-se a um ponto de táxi medindo seis metros de largura e dez metros de comprimento, para quatro carros que hoje estão cadastrados no ponto.
Hoje aonde se encontra o ponto, os taxistas já passaram por diversas situações adversas, de assaltos e demais crimes que os mesmos estão em estado de vulnerabilidade por ser um local escuro e de baixo movimento na Rua São Paulo.
Neste determinado local da Avenida Brasil é onde se tem um maior fluxo de pessoas, dando mais visibilidade aos taxistas, tendo mais segurança, com diversas câmeras dos comércios locais e com uma iluminação adequada, um ponto hoteleiro da cidade, pois o taxi é de utilidade pública, vinte e quatro hora por dia e todos os dias da semana.                                       
                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 11 de setembro de 2023.
               

VER. VANDERLEI BAIOTO                            VER. BEITO MACHADINHO


VER. MARCIO NASCIMENTO                       VER. MARCELO BURGEL


VER. NEIA DAS PALMEIRAS                         VER. JOAQUIM EQUIP
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2023           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2023

Presidente  _________________________________
                      Ver. Joaquim Pereira dos Santos
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